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Processo de Pagamento N° 1107 

Data: 23/03/2021 

Empenho N°: 593 

25867- OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
Credor: 	ODONTOLOGICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ME 

E 

O ......! El 	 Valor Bruto R$: 

Valor Retido R$: 

Valor Liquido R$: 

3.600,00 

0,00 

3.600,00 

Dotação Orçamentaria 

Reduzido: 	2116.30.14 

Unidade: 	3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ação: 	2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 

Elemento: 	3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte: 	14 - Transferencias de Recursos do SUS 
_ 

--\ 

2 

N° Conta Descrição Conta N° Agência Banco N°  Doc. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 - BANCO DO BRASIL S.A. 52906 3.600,00 

2252251 



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNPJ: 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

ORDEM DE PAGAMENTO 

  

PROCESSO ADM: 016-2021PA 

EMPENHO: 593 / 2021 
	

Data do Empenho: 01/03/2021 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

Nome: 	25867 - OKEY-MED DISTRIBUIDORA DeMEDICAMENTOS HOSPITALARES E 	Tipo Pessoa: Juridica 
Endereço: 	RODOVIA BR. 101, S/N 	 Complemento: 
Bairro: 	JAÇANÃ 	 Cidade: ITABUNA 
CNPJ: 	 11.311.773/0001-05 	Inst. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

KM 510 
Estado: 	BA 

—DOTAÇÃOGA 
Reduzido: 	2116.30.14 	-ORÇAMENTÁRIO E SUPLAIENTAR 	 r 

1 
Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SALIVE 4, Função: 	 10-Saúde 	 I 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 	 é 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferencias de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.01- MATERIAL DE CONSUMO 

i 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	N°  Lic.: 	005-2021PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Patrimônio: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho i 	Saldo Atual 

238.205,73 [ 3.600,00 1 	234.605,73 

HISTÓRICO 	  
REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA PARA FORNECIMENTO, 
PARCELADA, DE INSUMOS (LUVAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE EM COMBATE AO COVID-19, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIP10. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°14-2021. 

I 	 , , 
DE 

EM ATENDIMENTO 
FORMA 

AO 

Data do Empenho: 	01/03/2021 Data do Liquidação: 	03/03/2021 Data do Pagamento: 23/03/2021 

itã Três ma e seiscentos reais //g •• 	 Valor Bruto 3.600,00 

Paga-se ao favorecido o valor de R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais), 
proveniente destaoot 	m, 23/03/2021 

O processo fol pago conforme a autorização. Em, 23/03/2021 
i , 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 
Secretário de F nanças 

CPF 	:263.953.555-20 
i 

IDENTIFICAÇÃO BANCÁRIA 	; 

-Wco-n-ta,.. ,o;cricao coma N Agencia Banco N• Doe. Valor 

24880-0 FMS - CUSTEIO SUS 09989-V 001 -BANCO DO BRASIL SA. 529[6 

1 

I 

1 

3.600.00 

RECIBO 

Recebemos da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI a Importância supra de R$ 3.600.00 (Três mll e seiscentos reais), conforme 
ordem de pagamento, pela qual damos total quitação. 

Pagamento efetuado através de TED. 

especificação 

1 

constante nesta 



t NOTA FISCAL Data Emissão 
03/03/2021 

Número 
42285 

	

Série 	Subaárie Data Validade 

	

1 
	

03/03/2021 
Valor  S 
3.600,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIltI 
Rua Antonio Costa - Lapinha 

CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIRI - BA 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

  

PROCESSO ADM: 016-2021PA 
EMPENHO: 593 / 2021 

	
Data do Empenho: 	01103/2021 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

r

N25867- OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES É 	Tipo Pessoa: Jurídica 
Endereço:°Ine:   	RODOVIA BR, 101, SIN 	 Complemento: KM 
Bairro: 	JAÇANÃ 	 Cidade: ITABUNA 
CNPJ: 	 11.311.773/0001-05 	Inst. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

510 
Estado: 	BA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  — 
Reduz/do: 	2116.30.14 	-ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10 - Saúde 
Sub-Função: 	 122 - Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferencias de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.01- MATERIAL DE CONSUMO 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	tf Lia.: 	005-2021PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Património: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho , 	Saldo Atual 

238.205,73 3.600,00 234.605,73 

REFERE-SE A LIQUIDAÇÃO 
PARCELADA, DE INSUMOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO, DE FORMA 
EM ATENDIMENTO AO (LUVAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE EM COMBATE AO COVID-19, 

DESTE MUNICIPIO, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 14-2021. 

Data do Empenho: 	01/03/2021 	 Data do Liquidação: 03/03/2021 

RETENÇÕES 

Código Descrição Valor 

Valor Retido 
MI Três mil e seiscentos mais #1/ 

Valor Líquido 
0,00 

3.600,00 

DOCUMENTOS COMPROBATORIOS 

DESDOBRAMENTOS ( PCASP ) 

Código 	Descrição 	 r 	 Valor R$ 
33111990 	LIQUIDAÇÃO OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 Í 	

e-
3.600,00 

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em 
03/03/2021. 

- _9 

1 
Declaro que a despesa relativa a nota de empenho supra está liquidada 

03/03/2021, podendo efcituar o pagamento. 
1 

em 

aa 1 
IV- 	1 	1 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001.653.695-90 

AFONÇO SELÇO CARNEIRO 	1 
Secretário de Finanças 

CPF 	:263.953.555-20 	 2252271 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAIRI 
r,  et, 	.• 	Rua Antonio Costa - LapInha 

t-fil O 	C) k‘,  , 
/ 	CNP): 10.830.605/0001-63 - CEP: 44.630-000 - MAIR1 - BA 

NOTA DE EMPENHO 	 PROCESSO ADM: 016-2021PA 

EMPENHO: 593/ 2021 	 Data do Empenho: 	01/03/2021 	TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal 

FORNECEDOR 

Nome: 	 25867 - OKEY4Q1ED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOG 

Endereço: 	RODOVIA BR, 101, SM 	 Complemento: KM 
Bairro: 	 JAÇANÃ 	 Cidade: ITABUNA 
CNPJ: 	 11.311.773/0001-05 	insc. Estadual: 	 CPF: 	 RG: 
Conta: 	 Agência: 	 Banco: - 

'ripo pessoa: 
510 

uridioa 

Estado: 	BA 

—DOTAÇÀO. ORÇAMENTARIA 

Pieiluzido: 	2116.30.14 	-ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Unidade: 	 3.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Função: 	 10-Saúde 
Sub-Função: 	 122- Administração Geral 
Programa: 	 005- SAÚDE ACOLHEDORA, INCLUSIVA E PARA TODOS 
Ação: 	 2.116- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19 
Elemento: 	 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
Fonte: 	 14- Transferencias de Recursos do SUS 
Sub-Elemento: 	3.3.90.30.01- MATERIAL DE CONSUMO 

Modalidade: 	Pregão presencial para registro de preço 	It Lie.: 	005-2021 PP 
Convênio: 	 Contrato: 
Património: 	- 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

238205,73 3.600,00 234.605,73 

HISTÓRICO 

REFERE-SE A PROVISÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER GASTOS COM EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
FORMA PARCELADA, DE INSUMOS (LUVAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE EM COMBATE 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°14-2021. 

PARA FORNECIMENTO, 
AO C0VID-19, 

DE 
EM ATENDIMENTO 

N°  Ordem Especificação ( hem ) 
i 

Unidade CluaM, Valor Unitário 
I 

Valor Total 

i 

gê Três mi: e seiscentos reais itit 3.600,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 01/03/2021. Declaro que a Importância supra foi deduzida 
- 

do crédito próprio em 01/03/2021 

GEOVANSIA PEREIRA RIOS 
Gerente Geral de Contabilidade 

:012.732,175.60 

SILVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO 
Secretária de Saúde 

CPF 	:001,653.695-90 e CPF 
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OXEIV-4.412D DIST. MIM- HICIFSD. otacHrr. 

N° 

SÉRIE 

000.042 

001 
11E01111111111111N 

Documento 

285 
Fiscal 

DANFE 
Atediar 

Folhas. 

, 0-Entrada 
1-Salda 

01/01— 

CONTROLE DO FISCO 

111 1 

Eleetnice  
TH Nets  fi  

11 Dill 

il 

1 11 O 111 I 1 1 	1 DO 

II 
II 
1. 
II 

ril 	
ESAIPOTEEPICein Be ftwontacems 4.112A-P4R, 

O EY MED .-"I'éntryt:ZEvit.."=..ts""se"•.(gStes .,47:—"- 
asydraie~ Lei 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Vende cte 	erCaderle 

CHAVE DE CESSO D /CO UL UI A E NO SIT WSVW AZ A.GOV  R 

.3 —2921311 3117 7 00 105 550 	004 2 	 3 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

084.776.323 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO N J 

11.311.773/0001-05 
PROTOCOLO O AUTORIZA Ao DE USO 

129211304191125 	03/03/2021 	10:27 
DESTINATA RIO 1 REMETENTE 

NOME I RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUN.DE  SAUDE. MAIRI 

FUNDO MUN.DE  SAUDE• CNPJ cOr 
44301 	10.830.605/000143 

MUNICIMO 
MAIRI 

ut 
EIA 

DATA DA EMISSÃO 
03/03/2021 

DATA DA SAIDA 
03/03/2021 

ENBLRECO BAIRRO á DISTRITO CEP I,  unte F Ax INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DA SAIDA 
RUA ANTONIO COSTA LAPINHA 44630-000 (74)3632-2104 ISENTO 
FATURA 

1042285) : (171) 03/03/2021 3.600,00 Pagamento em Carteira IA V ta 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

II 

- - 	— - ---1 
0,00 

-VALOR DO ICMS kcs ., 
.. 
	

,00 
BASE DE CALCULO 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO0.00 

	
VALOR DO ICMS SUBSTITUKAO 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS  

3.600,00 
VALOR coa MEIE 

0,00 

VALOR DO SEGURO DESCONTO 

0.00 0.00 
VALOR DO REPASSE DE 'CIAS 	 OUTRAS DESIELIAS ACESSÓRIAS 	VALOR DO IPI 

0,00 	 0.00 0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

3.600.00 

CALcuto DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR ' VOLUMES "TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL Lesem, FRETE POR CONTA ri CÓDIGO Atra 
1- Emitente 2 - Destinatário p 

PLACA DO VEICULO uF CeIPJ POPA 

ENDEREÇO MUNICIPIO VF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPECIE 

1 Calsa(a) 
MARCA 	 NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO DOUROU 

56.36 56,36 

DADOS DOS PRODUTOS ISERV1ÇOS 
OD. 	O 	ESC Ç AO DOS PRODUTOS / SERMÇ OS t Ve 	ode 	C 	H C CF°. U M °idade PJA C. Velorlhittelo Desconto Vetar 	otel ec ic s in loas 

006136 	UVA PROCED LATE% G CX/100 	 DESGARRA LTCAA5151. 15/10)202 0151900 060 540 CX 4 285,3 MS 	0.00 

rebt101 1,I, 

0,00 	16 
INFORMAÇÕES  COMPLEMENTARES 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL • AG: 0070-1 CC.: 52906-O? CAIXA ECONOMICA AG:4248 OP:003 C/C:900234.5 

000094-SILVIO ANDRADE DE OLIVEIRAM111111E 

Pd n 0063816/01 

RESERVADO AO FISCO 

Represe° por "05-14Fe Vento: 12/120.'s www.dalsIsternies.coen.br  • Modelo P2 

Arrntetfnen flop.OS n1t,T2mAtt 
FORAM RECEBIDOS DOU OS 

SERVIÇOS roczArin PRESTADOS 



004753126 24102/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004753126 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http:/lesaLtjbaJus.bdsco/abrirConferencla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 24/02/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

OKEY MED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS MPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES EIRELI, portador do CNPJ: 11.311.773/0001-05, estabelecida na Rodov a BR 101 KM 510 

, Jacana, CEP: 45608-750, Habena - BA. ******nnann'n*"" ******  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

  

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Após 

   

Salvador, quarta-feira, 24 de fevereiro de 021. 

   

   

FOLHA: 1/1 

1 

004753126 
PEDIDO N°: 



afê)" 
00 

28/01/2021 	htips://servicos.doud.el.com.br/ba-11abuna-pm/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=JEFEEEHLLFFHFF8tpc=GEStpccert=o5tcd..,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
FAZENDA MUNICIPAL — DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número da Certidão 
0440117 

Código Geral 
1158606 

  

Código 
Nome/Razão Social 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

C.N.P.J 
11311773000105 Insc. Est. C.P.F R.G 

Endereço 
RODOVIA BR-101, N°: S/N - 

JACANA ITABUNA BA 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei Municipal ri°  2.173 de 
01/10/2010 - Código Tributário Municipal, certifica para os devidos fins que, NÃO CONSTA DÉBITO 
pertencentes ao contribuinte. E, para constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade e de 90 
{Noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.  

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que 
posteriormente venham a ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Itabuna na 
Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br/ 

Emitida em 28/01/2021 

Validade 90 dias 

Chave de Validação: 20210440117 

Av. Princesa Isabel, N°678 
São Caetano 
CEP: 45.607.001 — Itabuna-Bahia 

https://senelcus.cloud.el.com.br/ba  tabuna-pm/serviceskertideo_Impressao.php?tc=e8cd.JEFEEEHLLFFHFF81pc=GE&lpccert=c8tod=NNBGE 

Confira os dados do ato em: httpsitsebdigltalljobjus.br  ou Consulte o Documento ern: hapstllazeveclobastos.notbridocumento/31652801214947457059 

ção Digital pádigo. 31652801214947457059-1 _ ,-7:4' • .,2 - Cartório Aze‘iêdo pastos:-  
,c 	tata:.28/01/2021 13:11:40 , ,:' ;:-'à :-('''' ., --- 	-,. '..k:F. .. 	-7 1•  

. 	. 	 .., r 	.. 	. -Av Aliciem E Ricto Peisoe .1145  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio©azevedobastos.nolbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N°10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação plocessada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.6pb.jus.br/selo-digitalt  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa OKEY MED DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. 
E ODONT. LTDA MF tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OKEY 
MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documen.  o apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado ndNidualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/01/2021 13:27:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP E ODONT. LTDA MF ou ao Cartório 
peto endereço de e-mail autentica©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hrips://autdigitaiazevedobastos.not.br  
e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 31652801214947457059-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ W 100/2020. 

O referido ê verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7346194(057f2d69(e6bc05b2b336291167c513b1b5e36e37c55065c43dbff22fac6ec03b97d30c7163f08025ba5664962a0a0816805c1f87a511b57b2 
99ad862b6f12cb57679f0538eca514 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI 

CNPJ: 11.311.773/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de utubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de en e federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:03:18 do dia 28/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/03/2021. 
Código de controle da certidão: 6F3E.A753.D1A5.C879 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

omp 
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11/02/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
1 
I'  imprimir'  

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.311.773/0001-05 

Razão Social: OKEY MED DISTRIB DE MEDIC HOSPIT E ODONT IMPORT E EXPOR 

Endereço: 	ROD BR-101 SN KM 510 / JACANA / ITABUNA / BA / 45608-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:05/02/2021 a 06/03/2021 

Certificação Número: 2021020501390935868292 

Informação obtida em 11/02/2021 09:17:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

••••• 

https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrUpagesAistaEmpregadores.Jsf  1/1 



Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 
Certidão n°: 30533574/2020 
Expedição: 17/11/2020, às 08:23:18 
Validade: 15/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.311.773/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

Superior do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

a 
A 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Dúvidas e sugestões cndt@tst las.br  

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
0 emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 

de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Publico do 



Emissão: 04/02/2021 07:36 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bailia) 

Certidão N°: 20210504891 

RAZÃO SOCIAL 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

084.776.323 11.311.773/0001-05 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

217445.0011/18-7 - Inicial/DEFESA 232417.3002/16-9 - DIv Ativ/INSC NA D ATIVA 

232417.3003/16-5 - Inicial/PARCELAMENTO 232417.3004/16-1 2a 11151/PARCELAMENTO 

232417.3004/16-1 - Inicial/PARCELAMENTO 232417.3006/16-4 Ia Insi/PARCELAMPNTO 

600000.2163/17-1 - Inicial/PARCELAMENTO 600000.2164/17-8 Inicial/PARCELAMJNTO 

850000.8415/19-1 - Iniciai/PARCELAMENTO 850000.8921/19-4 Inicial/PARCELAMLNTO 

850000.9045/19-3 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda NO ca do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 04/02/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htlp://bwinv.sefaz.ba.govin 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138 -Centro - Mairi - EIA 
CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°1412021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
PROCESSO UCITATÓRIO N° 01612021 
Objeto: Registro de preços para futura * eventual contratação de pessoa jurídica para fornecknento, de temia gradativa o 
parcelada, de materiais penso, destinado exclusivamente à necessidade do FIAS no Programa Nacional de Imunizações (PNI) contra a COVID-19 

Ao(s) vinte e cinco dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2021, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normas 
pertinentes e respectivas atualizações, das CaltrçõOs estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos. FIRMAM A 
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) 
respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)negociada(s) no certame do Pregão Presencial N° 00

5/2021 realizado em 16/02/2021, conforme as cláusulas e condições conforme seguir 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

O MUNICÍPIO DE !MIRO, ESTADO DA BANIA, inscrito no CNPJ ri° 14.212872/0001-28, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na(o) Praça J. J. Seabra„ 133- Centro - Mairi - BA, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, representado 
neste ato pelo seu Ordenador de Despesas, Sr(a). José Bonifácio Pereira da Silve, portador do CPF n° 278.074.285-20 e RG n° 0229486940, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE. 

DETENTORA/FORNECEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÕES 
LTDA. situada no(a) Rodovia BR 101, KM 510, s/n, Jaçanti, Cidade de Itabuna - BA, inscrita no Cf/PJ sob o n° 11.311.773/0001-o5. 
daqui por diante denominada FORNECEDOR, neste ato representado por seu Administradora, Sr.(a) Ludmila Seputveda Ribeiro, portador(a) da Carteira de Identidade n° 823811190, inscrito no CPF n° 012666.705-56, Brasileiro(a), maior, Empresária, residente e domiciliado(a), no(a) Rua José Alves dos Reis, 203, Jardim Viraria, Cidade de Itabuna-BA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL A presente Ata de Registro de 
Preços decorre da Homologação do Pregão Presencial n°005(2021, através de seu respectivo gestor, em 25/02/2021, tudo constante no Processo Licitatório n° 016/2021, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de 

Preços cern força de Instrumento Contratual, pelas eondições estabelecidas no Instrumento Corniocatório do referido Pregão, com 
base no disposto na Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto n° 3.656, de 08.08.2000, do Decreto n° 7.892, de 23.01.2013, Decreto Municipal n° 155/2

013 de 24-01-2013, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, Lei Complementar. 147, de 07.07.2014 e subsidiariamente, Decreto Federal n°8.538, de 06.10.2015, a, demais normas pertinentes e respectivas atualizações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contrataçâo de empresas para Registro de preços para futura e 
eventual contratação de pessoa jurídica para fontecimento, de forma gradativa e parcelada,' de lititatilit penso, destinado 
exclusivarnente à necessidade cio PAIS no Programa Nacional de Imunizações (PNI) ,fr. a COVID-19, conforme as 
especificações contidas no Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexe para o posterior atendimento 
aos órgãos da Administração Pública Municipal. 

CLAUSULA SEGUNDA:. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2.1 Esta Ata de Registro de Preço 
S é documento vinculathro, de caráter obrigado. atcom efeito de corne:missa de prestação de 

serviço/fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexcí I). 

1°- O objeto desta Ata de Registro dó Preços poderá ser requisitado por todas às secretarias e órgãos do município. 

§ 2° - A =natação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo cortiç a necessidade do ORGA0 GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de acordo com a ciáus* quarta. 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872J0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138- Centro - Main - BA 

CEP: 44630-000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-rnail - 

§ 3° - A lavrEdura desta Ata de Registro de Preços não obriga a cordratação dos serviços registrados, facultando-se a n3alização de 
licitação especifica pare o objeto da contratação, sendo assegurmia preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições. 

§ 40 
 - O extrato da Ata de Registro de Preços, com a Indicação dos preços registrados e dos fomecedon3s será divulgada no Diário Oficial do Município e ficará disponbilizada durante a sua vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGAOS 
3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 

§ 1° São ÓRGÃOS PARTICIPANTES todos os órgãos, secretarias e suas unidades do Município de Meti - BA. 

§ 2° A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer Órgão ou Entidades do Estado, que ralo tenham participado do certame ficItatório; ora denanfnados ÓRGÃOS ADERENTES.. 

;CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO 4.1 - As 
quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1- Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços. 

• 

§ 1°- As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contrafação pelo Cirno Berenciador e pelos 
Órgãos Participantes•durente a vigência da Ata de Registro de Preços: 	• 	• 	• 

§ 2° - A quantidade decorrente da contratação pelos iitiRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de ceda Item da Ata de Registro de 
Preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cem por cento de quantitativo de cada item desta 

licitação, registrados na Ata de Registres de Preços para o ÓRGÃO GEFtENCIADOR e ORGAOS PARTICIPANTES. 

§ 3° - É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1°, do arl 65, datei n°8.668/93 • 

• 
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - Os serviços e/ou femeCimento serão realizados nos endereços previstes na Ordem de Fornecimento — OF ou na Nota de Empenho. 

CLÁUSULA SEXTk. DO PREÇO 
6.1 - O preço unitário de cada item registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso 1 - Consolidação das Informações, desta Ata de Registro de Preços. 

§ 1° - O preço unitário. de cada item engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, liem como os respectivos custos 
diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer

, 	outras necessárias  ao cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legtd. Nenhuma reivindicação adiclonalde pagamento ou reajustamento de preços seri! considerada • 

§ 2° - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dosserviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR primitivar. as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'Irt, do inciso II, do caput de art. 66, da Lei Federal n° 8.666/93. 

§ 3° - Quando o preço registrado tornar-se superior. ao 
 preço praticado no mercado por. motivo superveniente, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços trás valores orar/cedes pelo Mercado. 

§ 4° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregoe aos valores praticados pelo mercado sano liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI 
C.N.P.J.: 14.212.872/0001-28 
Praça J. J. Seabra„ 138 - Centro - Mairi - BA 
CEP: 44630000 - Fone: (74) 3232-2110 - E-mail - 

§ 5°- A ordem de classificação dos fomecedonn que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a dassificação original. 

§ 6°- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados ao FORNECEDOR mediante requerimento devidamente 
fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: • 

Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de furneUrnento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

Convocar os licitantes remanescentes, para EiSSegeler Igual deederedede de negeeingel 

§ 7° - Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder á revogação, parcial ou lntejr.d, da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação nlieS vantajosa. 

CLAUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), mas(es) contado(s) d partir de 25(02/2021. desde que 
posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M. 

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - Os recursos necessários para as contratapfies decorrentes desta Ata de Registro de Preços cerrarão por conta da Natureza da 
Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PAFMCIPANTES. 

CLÁUSULA NORA CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENC1ADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas próprias 
contratações; durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

§ 1° -A contratação será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES mediante emissão e receblmentci pela PROMITENTE FORNECEDOFtA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de acordo com o disposto na 
presente Ata e no 'edital mie a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município do objeto acima descrito 	. 	. . 

§ 2° - O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar o manutenção das condições de habilitação do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n° 8.666/83, dispensado o recebimento 
provisório nas hipóteses revistas no art. 74 da mesma Lei. 

§ 1° - As condições de fornetimento devem ser executadas ti/Irritante, de acordo com os termos, do Instrumento convocatório, do 
Termo de Referência (Mexo 1)0 da legislação vigente, impufiduudu o inadImplente pelas consequências do h/execução total ou parcial. 

§ 2° - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) 
pelo órgão contratante conforme ato de na/mação. 

§ 3° - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não udu) a responsabilidade cM1 a ele relativa, nem a ético. 
profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

§ 4° - Os serviços e às produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desaccirdo com a espeCificaçao do Edital e 
do Termo de Referencia (Anexo!) serão recutades pelo responsável pela execução e fiscalização escoaste, que anotará em registro 
próprio as ocorrências e determinará o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior,-  ente (cinco) dias, para ratificação. 
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§ 5° - O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-eco fornecer todos os dados, elementos, EIXOCOÇÕOS, esclarecias:otos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

§ O° - A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria. 

adusuu DÉCIMA nuemaRk CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 11.1- 
Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações 

realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens. 

§ 1°- O pagarneMo será °feltrado em até 30 (trirda) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nata fiscal, conferência pelo fiscal do 	aluocontr 	emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos. 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de °édito em conta corrente cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrata. 

§ 3° - Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade 
do nisto) os seguintes documentos: 

Regularidade com o FGTS (CRF); 
• 

Prova de Regularidade para com á Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativoit a Tributos Federais, à Divida Ativa da União e riSeguridade Social). Alterada pela Portaria n.°443 do Ministério da Fazenda 
Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da lkitante: 
Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistancia de débitos inaernplementos perante a Justiça do Trabalho.' 

CLAUSULA.  DÉCIMA SEGUNDA-. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E &SÃOS PARTICIPANTES 12.1 - 
Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e ORGAOS PARTICIPANTES, na qualidade dó Cordratentesc 

. 	. 	. . 	, • 	 . 	. 	. 

Efetuar os pagamentos devidos ao.Fomecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula Décima 
Primeira desta Ata deRegIstro de Preços. 	 . 

Entregar ao Fornecedor doai mentos, informações e.demais elementos que possuir e pertinentes à ~amplio do presente contrato; 
Exercer a fiscalização da execução do objeto; 
Receber Onwisteria edefinftivemente o objeta nas fornias definidas no Edital e no Ur:trato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ERMO GERENCIADOR 
13.1 Constituem otidgaçõei3 dó óRGAO'GERENCIADOR, Considerando Medas 

aqueles contidas no Termo de Referência (Anexo I): 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; . 
Acompanhar Constinkmente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade: 
Conditzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços negistridoS; e 
Gerir Da pedidos de Meado dos órgãos e entidades não participardes da Na de Registro de . Preços e orientar os procedimentos dos CIRGÁCs ADERENTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 14.1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referencia (Anexo R 	. 

a) Entregar os bens, niquaMidade, qualidade, foz& e prazos espedfleadre, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão ç Termo de Referência (Mexo l); Proposta de Preços (Anexo IIX e no Apenso 1 - Consolidaçáo das Informações . 	. 	. desta Ata de Registre de Preços. • 
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Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e 
quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

Manter em estoque um mínimo de bens necessários á execução do objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e ás suas expensas, bens objeto do contrato em 
que se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
I) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou iiidindarnerib3, do exercício de suas 
atividades ou serem causados por seus propostas á CONTRATANTE ou terceiros. 

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o 
não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE 
15.1 - O Fornecedor 6 responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrenbss de ctdpa ou dolo na execução 
do contrato, não exclufda ou reduzida essa responsabdade pela presença de flsca$5 ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

• CLAUSULA DÉCIMA SEM: DO CANCELAMENTO DD REuesrgo DO FORNECEDOR 16.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Forem descumpridat as condições da Ata de Ftegistro de Preços: 
Não for assinar instrumento conflua] no prazo estabelecido pela Administração, sem juseficativa aceiblvet 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n

°10.520, de 2002. 

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas W, elt e "C da cláusula enteara será formalizado 
por despacho do ÓRGÃO DERENCIADOR, assegurado o contraditório e e ampla e prévia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTO DE PREÇOS 
17.1 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses 

Por razão de irdenrsse público; ou 
A pedido do fornecedor. . 

17.1.1. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com por 
e-mail, por oficio ou ato administrativo doorgào competente, Aviso de Recebimento (AR), jurvtando-ea o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços; 

17.1.2. No caso de ser Ignorado, incerto ou Inacessível o endereço da Detentora, a comunicara será feita por ~anão na imprensa 
oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a pardr da publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE 
18.1 - O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do.  ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem em mia utilização por melo da redra* de pesquisa de mercado, ode* a Ata de Registro de Preços. 

§ 1° - O ÓRGÃO GERENC4ADOR sã poderá autorizar as 'adesões por ÓRGÃO-ADERENTE após ~sorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a ~Sm contrelação por GRGÁO PARTICIPANTE 

g 2° - O fornecedor beneficiado' não está ~gado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ACEREM 
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§ 3° - Desde que o fornecimento objeto da adestro não prejudique as ohrigagies presentes e firturas decorreners da Ata, assumidas 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANOU ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
19.1 - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução Imperfeita, a mora na execução ou qualquer inaffirnplemento ou Infração 
contratual, sujeitarão contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber 83 seguintes Penalidades, que 
deverkilo) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

Advertência; 
Multa administrativa; 
Suspensão temporária da participação em Negação e impedimento de contratar. 	com a Administração; el  Declaração de initioneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

§ 10 - Pelo inadirnplemento das obrigações, seja na condição de parbcipente.do 
 Pregai ou de contratante. as Hebetes,  cordame a Infração estarão sujeitas ás seguintes penalidades: 

deixar de manter a proposta (recusa injustificada. para -contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com e 
Administração Pública.pelo Prazo de S(cinco) ante e niulta de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

executar o contrato Comirregulatidades, passíveis de correção durante a eocecuçãoe sem prejuízo 
ao namtado.: advertência: executar o contrato com atraso Injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, tiple os quais será considerado como Inaxecução 

contratual: multe diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado de contrato; 
inexecução 'parcial do contrato: suimensão do direito de podar e contatar com a Acknirdstração Pública peio prazo de 3 (trás) 

anos e muita de 8% (orlo por cento) sobre o valor Correspondente•ao montante não adimplido do contrato: 
inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Púbica pelO prazo de 5 (cinco) 

anos e multa de 10% (dez por Cento) sobre o valor atualizado do contrato; 	• • . 	• . f) causar prejuízo. material resultante .diretarnente de execução contratuat declaração de tddoneidade cuim:lacra com a 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Ptddice.pelo prazo de 5 (cinco) anos e mula de 

10% (dez Por cento) sobre o valor atualizado do ~rata . 

§ 2° - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

g 3° - Nenhum 
n pagamento será efetuado pela Administração enquanto pemleme de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao forneiredor em virtude de penalidade cri inedimplanda contratual. 

. 	• CLAUSULA VIGÉSIMA — DO REie.IDSTAMENTO DE PREÇOS.  ' 
20.1 - Os preços registredos,durante a vigência da ARP, serão fetos e irreajusblvels, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, 
Podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dós preços praticados no mercado CU de !ato que eleve o custo dos bens registrados. 

20.2 - Cabe ao Órgão Gerendiador promover as negociações júrrto aos fornecedores, ebeenadas as disposições contidas na alfnea 
'e do inciso II do capte do art 65 da lei n°14:666, de 1993, bem oano Obsemadasas disposições conbdat nos art. 18 e 19 do Decreto n°7.892(2013, 

• 

20.3 - A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá esbeltar o reequillbrio do preço vigente, 
através de solicitação formal ao órgão Gerenclador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
Pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe entes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito. 	. 

. 	 . 

20.4 - O reequillbrio financeiro não poderá uftrapassar o preço praticado no mercado e deverá manteia diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época. 
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20.5 - Independentemente do que bata o subiam 20.30 órgão Gerendador efetuará o monitoramento dos 
¡preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo 

preço a ser fixado será validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido ato. i 

20.6 - Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele opinado por meio de média aritmética entre os preços 
pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

1 
I 

20.7 - Não havendo Migo nas negociações o órgão Gerenciador deverá proceder á revogação da ARP, adotandO as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 	

• 
• 

1 
20.8 - Ainda que comprovada a °Correntia da situação prevista na atine: 

rd* do Inciso lido art 65 da Lei n.'', 8.86é/93, a Administração, 
r 

se Julgar conveniente, podertopter par Cancelara ARP e iniciar outro procedimento Donatário. 
	

. 

20.9 - Deverão ser observadas ainda, as disposições.ciontidas nos ala_ 18 e 19 do Decreto n/' 7.89
2/2013. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS corençõEs DE,RAIMUTAÇÃO 
21.1 - O fornecedor registrado deverá manter durante toda e vigência da Ata de Registro de Preços a .cohnitnilidade com as 
ParliciPaçâe 
obrigações assurdidas assim como tOciairte condições .sodgidas na licitação; inclusive as retirantes.  à hatrifitação e ás condições de 

• 
; CLÁUSULA VIGÉSIMA 'SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

. 	. 	' 	 • 	- 	 . 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Main para dirimir qualquer Mígio decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não 
possa ser resolvido por melo amigável, com expressa renúncia a qualquer adro, por mais privilegiado que seja. 

. 	 , 

E, por estarert assim acordes em todas as condições e adua/lãs ~elucidai Pada Ata de Registro de Preços, firmam 
as partes o 

, 	. 	. 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixa 

'. Main - EIA, 25 de fevereiro de 2021. 

FORNECE oott 	
JOAO MARINHO CALVA() 

BISNETO:64704-122549 --.'="1-0-••••• 
OKEY-MED DISTRIBUID 	DE ORA 	MEDICAMENTOS 	 ODONT 	IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÕES 

ag, 

LTDA 
Ludmila Sopulveda Ribeiro 

Testemunhas: 

Assinaturas: 

rj241‘1  ..
iT4j.  erreira dos Santoc 

C 016.47.9.215-34 
RG:12.696.189-30 

Nome: 
CPF: 

CUMISHAUZIFDR4 
RG - 12.722 442-45 
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Name* 1- Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO te: 14/2021 
ÓRGÃO GERENCUWOR: MUNICÍPIO DE MAIRI - BA 
OBJETO: Registre de preços para futura e eventual contratação 

de pessoa junclica para fornecimento, de forma gradativa e parcelada, 
de materiais penso, destinado exclusivamente à necessidade do FMS no Programa Nacional delmirtizações (PNI) contra a COV1D-10 

FORNECEDOR: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICNAENTOS HOSPFTALARES 
000NTOU:061CW IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÕES LTDA 

DESCRIÇÃO 

ÁLCOOL ET8JC0 70% (p/p) - SOLUÇÃO 
1000 ML 

CAIXA COLETORA DE MAT. • PERF. 
CORTANTE C/ 131T ;COLETORA, PARA 

MATERIAIS PERFüjtCtCORTANTES, NÃO 
ESTERIL, uso.uNico, CAPACIDADE 13 
LITROS; CONTENDO! COLETOR, FUNDO 

E CINTA INTERNA EM PAPELAO RIGIDO; 
BANDEJA INTERNA' EM • PAPELÃO 

ONDULADOÏ SACO • PLASTICO DE 
REVESTIMENTO EM pOIJETILENO, COM • 
LACRE INTERNO; SUPERE:CIE INTERNA 
IMPERIMEABILQADA * PARA IMPEDIR 
PASSAGEM DE.UQUIDOS; TAMPA PARA 
FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA COM 
BOCAL *PARA .DESCARTE; • ALIAS; 
CONTRA TRAVA DE. SEGURANÇA. A 2. 

	

	
CAIXA DEVERA SER og.coR AMARELA E 
CONTER INFORMACOES APLICADAS NA 
PARTE EXTERNA, E REDIGIDAS NO 
IDIOMA PORTUGUES: SIMBOLOGIA DE 
ACORDO COM. A • COOIFICACAO 
INTERNACIONAL 	(INFECTANTE); 
INSTRUCOES.. 	USO E DE 
MONTAGEM; INDICATIVO DO LIMITE 
DE. SEGURANCA; NOME É MARCA DO 

PRODUTO; NUMERO DO LOTE, 
PRECEDIDO DA PALAVRA "LOTE"; DATA 
DE. FABRICACAO; .DATA DE VALIDADE 
OU PRAZO.. DE VAUDADE; DADOS po 
FABRICANTE; ORIGEM;. N! DO 
REGISTRO .D0 PRODUTO, PRECEDIDO  

ITEM 

1. 

VALORES REGISTRADOS  QUANT. 

360 

600 

UNID. 

LITRO 

UNIDADE 

UNITÁRIO  

4,50 

3,90 

TOTAL 1 

1.620,00 

2.340,00 

MARCA 

JALLES 
MACHADO 

DESCARBOX 
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4. 

3. 

DA PALAVRA "ANVISA"; NOME DO 
RESPONSÁVEL TECNICO; fi49  DO SAC.  
LENÇOL PAPEL HOSPITALAR 50X50 MTS 
COR BRANCO - LENÇOL DE PAPEL PARA 
CAMA MEDINDO 50 ai DE LARGURA X 
50 METROS DE COMPRIMENTO, NÃO 
ESTÉRIL COR BRANCA, RESISTENTE E 
UNIFORME EM TODA EXTENSÃO, COM 
BORDA SEM REBARBAS, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, MARCA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E ' VALIDADE, LOTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO 
TAM. G - COM PO, NAO ESTERIL, DE 
USO 	UNICD, 	DESCARTAVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL 
TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, 
ANTIDERRAPANTE, • . FORMATO 
ANATOMICA RESISTENTE A TRACAO, 
PUNHO COM BAINHA, COMPRIMENTO 
MINIMO DE 250. MM, ESPESSURA 
MINIMA DE 0,16 MM. EMBALAGEM 
PRIMARIA ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM .100 UNIDADES, DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A • INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DE SUA 
UTIUZACAO, PERMITINDO ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TECNICA 
ASSEPTICA E . APIROGEN ICA; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 
INFORMACOES DE IDENI1FICACAO E 
CARACITRISTICAS Dá PRODUTO, TAIS 
COMO: TAMÁNHO DA LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICACAO, DATA DE VAUDADE DO 
PRODUTO; •Á EMBALAGEM 
SECUNDARIA.  DEVE SER CONFORME A 
PRAXE DO FABRICANTE, DE FORMA A 
GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO 	DURANTE 	O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO 
DO USO; ()PRODUTO DEVE OBEDECER 

A QUALQUER LEGISLACAO QUE SEJA  

200 UNIDADE 5,10 1.020,00 SF PAPEIS 

800 CAIXA 90,00 72.000,00 DESCARPACK 
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INERENTE AO MESMO. ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS CONFORME A RDC 
185/01/ANVISA.  

TOTAL 
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  OKEY—MED_DIST. MED. mos,p. ODONT. 
IMPORTAÇOES EXPORTAÇÕES SOEU  

ED CTIPJ: mal 1.flasoCrt-os 
Ene. Rodovia Eir-101 WH' km 1510 ta-Jaçanli - ttelbuna-Oeb 

CEP 45003.700/Pes(79) 321~9 
okny_tnectehotonettoorn 1 pe5Isepeolcepned.00ntOr 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, à empresa Okey Med Distribuidora 

de Medicamentos Hospitalares e Odontológicos Importações e Exportações Eireli, 
inscrita no CNN:.  sob o n2.11.311.773/0001-05, sediada na Rodovia BR 101, S/N km 510, 
Bairro: laçaná, CEP: 45.608-750, itabuna - BA, vem por seu representante Ludinila 
Sepuiveda Ribeiro, brasileira, solteira, empresária, maior, nascido em 

09/09/1983, portador do RG N°0823811190 SSP-BA, CPF N° 012.666.705-56, residente e domiciliado 
à Rua 1, 203, Apt* 402, Edifício Residencial Palazzo Imperiale, Góes Calmo; itabuna-BA, 

nomeia seu bastante procurador, o SaJoiko Marinho Galeão Bisneto, brasileiro, casado, 
portador ÇPF .N" 647.041.225:49, RG 599822090 SSP/BA residente e donilcifiade à 
Rua Sergipe 380 Jardim Vitória Itabuna/Bahla, a quem confere amplos, gerais e limitados 
poderes para o foro em geral, a fim de que o mesmo possa, firmar compromisso, e ainda 
representar perante os Poderes Federais, Estaduais e Municipais, bem como participar 
com plenos poderes de pregões e licitações podendo assinar, disputar/negociar preços, 

ofertar lances, interpor recursos e deliberar, assim como assinar todos os contratos e 
extrajudiciais; o outorgado terá também poderes para constituir procuradores, 

remetendo a estes, plIrderes para representar a empresa em procedimentos ficitatórios 
dando tudo 'por bom, firme e valioso e: enfim praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do :presente mandato, o que dará por bom, firme e valioso, ndusive 
SubstabeleCer, com ou sem reservas de iguais. 
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rileMbrierairrès 
Itabunafila, 16 de Dezembro de 2020. 
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VAUOADE: 16/12/2020 a 16/12/2021. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epttedo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-CO. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-6404 / For (83) 3244-6484 

http://twovszevedobastos.notbr  
cartorio@azevedobastossmtbr 

DECLARAÇÃO DE DESÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bei. Valber Azevédo de Miranda Cavala:IML Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de 
autenticar e reconheces firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralbe, ern vithrde de Lei, ele— 

DECLARA para os devidos fins da direito que, o documento em anexo identificado MdMduatmente em cada Código de Autenticação Dignar ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e mamas vigentes". 

DECLARO ainda que, para garantir ~acta e segurança furferice de todos os atos oriundos do "idade Material e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
Instituído peta da Lei N°10,132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação Obrigatória de um Selo Digital de Rscalização Estreitada/31am todos os atos de 
notas e registro, composto de urn código finito (par exempla Selo Digltat A8C1234541X2) i dessa fome,. cada aubanticatt processada peta nossa 
Servente Pode ser verificada e confornada tantas vezes quanto for neoessado através. do sito dans:nal de Jteseça do Estado da Pereba, endereço https://conegadariaiffib.justotelodigitatf 	 . 

A autenticação digitai do doaimento (az prova de que, na data e baia em que ela foi realiza(a, a empresa MET Ma DIST. DE MEDICAMENT
, 	 OS HOSP. 

- 	 • 	 • 

E ODONT. LIDA 14F tinha poeto driurn documento com as mesmas carecterfatiars que foram raproduadas na dali autardkada
, toado de ~presa OKEY MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E 'Mr. LIDA MF e respoitgabOdade, ótica e ativa, pela idoneidade do dominado apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida oro 16/12/2020 1640:44 OTOra local) através do sistema de aUtenficaplo digitai do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 

. . 	 . 	. • 

com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o 'documento ~talco autenticado contendo o Cedia:elo Digitai do titular do 
Cartório pelo endereço de &meg autentIca@azevedobastos.noLin 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa OKEY MED. DIST. DE MEDICAM 

	ItctSP. ENTOS 	E ODONT. LTDA 11F ou ao 

Para informações mais detalhadas desta ato, acesso otite lg~gilitiluostsbas e arrame o CdodSso de 
Autenticação Digitai. . 

Esta Dedaração Ft Valida por tempo Indeterminado e está disponível para carstae em nosso Me. ' 

'Código de Autenticação Digitai: 31651612203731626424-1 
'Legislações Vtgeritasc Lei Federai n° &935/94, Lei Federal ne 10.406/2002, Medida Provisória n° noonoot ui 

- 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento 03J N• 0032014. - 
O referido é verdade, dou fé. 

. 	, • - -ICP • PininclodallepOblico. I 
. 	 Brasil .msd.Prenisdelale2200-1;  

deMdtglosede2C01. ; 

Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 





RIEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAM_ 
ESTADO DA PARAÍBA 

~atuo AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO FtEGISTRO CM& DE NASCIMENTO E CMITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácia Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803040, João Pessoa 
Tel.: (83) 3244-6404 / Fax (83) 3244-6484 

httplAwnwazevedobastos.notbr 
E-mall: cartorloelazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÁODICIITAL 

OBS. 
Velho' Azeivtido de efiranda Cavakantl, Ofidal do Perneira Registro Civfi de Nascimentos e óbitos e Priertivo de C.asantentos, Interdições e Tutelas 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jeito Pente Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Iderdtkado bxfivklualmente em cada Código de Autantkação Digital' ou na referida sequênda, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes', 

. DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juddica de Iodos os atos cramdos da atividade Notada, e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lel N° 10.13Z de 08 de novembro de 2013, a apareça° otogabsiar de um Selo Digital de Recalzegle Uri/Nadal ern todos os atos de 
notas e reato, correxisto da um cd:figo entoo (por exempla Selo Digitar: A8C12345-X1r2) e dama forma, ceda autenticação processada pela nossa 
Serventia pede sor veeficada e Contornada  tmitas vezes quanto for necessário atavas do site do Tribunal de amaça do Estado da Paraíba, endereço haps://corregedorktfipb.jusafselo-digitali . 

IA autenticação digital do dominei:bafai prova de que, na data e Nó em que da foi realizada, a empresa OKEY MED. 
otsr. DE MEDICAMENTOS HOSP. E ODONT. LTDA MF tinha posse de um documento com es meamos emactertgicas que foram itipnxkoktes na calda autenticada, sendo da emprese OKEY 

MED. DIST. DE MEDICAMENTOS HOSP. E DOOM, LTDA 11F a fenecem/beldade, Única o eXclueiVe, peia idoneidade do documento ~sentado a este Canado. 

I
Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/10/2020 08:34:38 (hora Med) atrevei:4o sistema de autenticação digitai do Cabido Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art.H ,° 10° e seus g§ 1° e 2° da MP 220M2001, como também -o documento ekdrertico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório Azevedo Bastas, poden1 ser soa:dado diretamente a empreso 03KEY.SED. DIST. DE MEDICAMENTOS 140SP, E ODONT. LTDA MF ou ao Cartório peto endereço de emelt autenticaarazevedobasteartotbr 

IPará Informações mais detalhadas deste ato, acosse o sito intos://auldidial nrrninritabninne ~Ti e Infame o 
Código de AuterittaçãoDigital .. 

Esta Declaração e valida por tempo indetermidadd e está disPoniVel eeTa conátifid eln iicistdsitd. 
'Código de Autenticação Digital: 31652810180913560519-1 
9.egIslapSes Vigentes: Lei Federal n° 81335/94, Lei Federai n° 10.408/200Z Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 19132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014. 
O referido ó verdade, dou fé. 

criAVE DtG1TAL 

00005b1d734fd94f057f2d8fifetibc05bd021)448b4021a0e0712124758044211d7686ce087a657706390
t4773hidtad0877472d2f82423321ec5f123b6e95ac2b  ' 299ad862b8112cb57679f05311ece514 . • 



. VALORES REMETRADoS 
UNITÁRIO 

QUANT. UNIR. 
MARCA TOTAL  

360 
	

LIMO 

600 
	

UNIDADE 

4.50 

3,90 

Lactai 

2-340,00 

JAEZES 
MACHADO 

DESC-A11130X 

200 UNIDADE 3,10 1020,00 SF PAPEM 

800 CALXA 90.00 72000,00 DESCARPAC.K 

Alueldeetho d/Me do *Morna 
~o 5.40 
bizedçdx 027 

'Vaikt,AST:ft" 	11,5f4ifffttek?", 
Sineiro Oed-INDAP 

Cretlesdhefraternitlee IGNORAS& 
PM MÓI 1 BA DOM 2221 

tate: waviuressporste 

DiáriátOficial do 
I MUNIOPIO 

ANO 2021 • BAHIA. PODER EXECUTIVO 
28 DE FEVERE RO DE 2021 • ANO )0 • N°01951 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE tamiti:BA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços a" I41/2021 . 	Premio Presencial n• 005/21/21' 

&EM Geraadadon 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAME, CNP; a" 14211877./0001-28. 

Fornecedor: 
OKEV.MED DISTRIBUIDORA DE MEDICA MENTOS HOSPITALARES ODONTOU5G1COS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÕES LIDA - CbTP.I 11311.773/000I-05 "  

Objeto: 	 Registro de pretos para 
figura e evagual matiatanfto de pessoa jorkflea para fornecimento, de forma gradativa e parcelada, de material; pata; destinado cerlosivanteme& orneasIdade do FMS no Pregoam Nademet de hurtideoes (WH emana COVID-19 

Valor Total: 	
RS 76.980,00 (setenta e Geia mil e oremeanos e ortentereala) 

Validade: 	
12 (doze). rele(as), ou kra, de 25/02/2021 25/02/2022 

Ectgaaconagm 

4 

onscatçÂo 

Mcom ErInco 70%4w) - SOLUÇÃO 1000 MC 

CAMA COLETORA DE MAT. PERF. CORTANTE 
C/ 131T COLETORA, PARA MATERIALS 
PERFUROCORTANTES, NÃO ESTERIL, USO 
UNICO, CAPACIDADE 13 LITROS, CONTENDO: 
COLETOR, FUNDO E CINTA INTERNA EM 
PAPELÃO RIGIDO; BANDEJA INTERNA EM 
PAPELÃO ONDULADO; SACO PLÁSTICO DE 
REVESTIMENTO EM POLTETTLENO, COM 
LACRE INTERNO; SUPERFICIE INTERNA 
IMPERMEABILIZADA. PARÁ unam 
PASSAGEM DE LIQUIDOS: TAMPA PARA 
FECHAMENTO DA CAIXA; TAMPA pont 
BOCAL PARA DESCARTE; ALCAS; CONTRA 
TRAVA DE SEGURANÇA'. A CAIXA DEVERA 
SER DE COR AMARELA E CONTER 
INPORMACOES APLICADAS NA PARTE 
EXTERNA, E REDIGIDAS NO • IDIOMA 
PORTVGUES: sp,1130.1.031A DE ACORDO COM 
A CODIPICACAO INTERNACIONAL 
(INFECTANTEX INSTRUCOES DE USO E DE 
MONTAGEM; MIGAM° DO LIMITE DE 
SECTURANCA; NOME E MARCA DO PRODUTO; 
NUMERO DO LOTE, PRECEDIDO DA PALAVRA 
"LOTE"; DATA DE FAIMICACAO: DATA DE 
VALIDADE OU PRAZO DE VALIDADE; DADOS 
DO PABIUCM4TE; ORIGEM; DP DO ~gra° 
DO PRODUTO, PRECEDIDO DA '. PALAVRA 
ANVISA"; NOME DO RESPONSAVF-L TÉCNICO; 

ar IX) SAC. 	 . .  
LENÇOL PAPEL HOSIITAIAR 50)150 MTS COR 
BRANCO - uma DE PAPEL PARA CABLA' 
MEDINDO 50 CM DE LARGURA X 50 METROS 
DE COMPRIMENTO, NÃO ESTÉRIL, COR 
BRANCA, RESISTENTE E UNIFORME EM TODA 
EXTENSÃO, COM BORDA SEM REBARBAS, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PR003DiNCIA. • MARCA, • DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SA01711.  
LUVA LÁTEX PARA PROCEDIMENTO TAM. G - 
COM '" PO, NÃO ESTERIL, DE USO UNIDO, 
DESCARTAVEL, APIROGENICA, EM LÁTEX NATURAL, 	TEXTURA 	UNIFORME, 
AMBIDESTRA. ANTIDERTtAPANTE, 'FORMATO 
ANATOMICO, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO 
COM BAINHA, COMPRIMENTO AdINIMODE 250 
MM, ESPESSURA DmittwA DE 0,16 MM. 
EMBALAGEM PRIMARIA ACONDICTONADA 
EM.  CAIXA COM 100 UNIDADES. DE ACORDO 
COM ÁS NCEMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE 
O' 	MOMENTO DE SUA UTILIZACAO, •  

ITEM 

t. 

1 
2. 

o 

3 

4. 



CuOrceploPtitornák0 ICP-BRASIL 
PIA Piabl /BA DOIA 20t1 

12t2 watIndaparg.br 

TOTAL 

IDiárjcQfjcj0 j do• 
I MUNICÍPIO 

   

ANO 2021 • SAFRA PODER EXECUTIVO 
26 OE FEVEREIRO DE 2021 • ANO XI • N5  01951 

PREFEITURA MUNICIPAL 'DE PAAIR141A . 	. 

PERMITINDO ABERTURA E TRANSFERENCL1/4 
COM TECNICA ASSEPTICA E APIROGENICA; A 
~GEE PRIMMUA DEVE "CONTER 
INFORMACOES Dg IDENTIFICACAO E 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO, TAIS MIMO: 
TAMANHO DA LUVA, NOME DO FABRICANTE, 
LOTE, DATA DE PAHRICACAO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO; A EMBALAGEM • 
SECIINDARLA DEVE SER CONFORME A PRAXE 
DO.  FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A 
DITEGNIDADE DO PRODUTO DURANTE O 
ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; 
O PRODUTO DEVE OBEDECER A QUALQUER 
LEGISLACAO QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: BIBALAGEM ~EA E 
SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME A RDC 
193/01 /ADVIM. 

- BA; 25 de fevasiro de 202 

Rad &atido Patim da Silva 
BrfeikiMonicipal 

~ao  duma 00 detone 
Vara% SA0 
1001950 027 Sistema OeSINDAP 



23/03/2021 Banco do Brasil 

G335231108769982027 
23(03/2021 11:21:59 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 	 BA 292010 FMS CUSTEIO SUS 

Agência 	 998-9 

Conta corrente 	24880-0 

Creditado 

Nome 	 OKEY-MED - DISTRIB. MEDIC 

Agência 	 70-1 

Conta corrente 	52906-0 

Valor 	 3.600,00 

Destina* 	O 

Data 	 Nesta data 

23)03/2021 l0:0848 

23,03/2021 11:21 59 

Assinada por 	JB515181 SILVIA A F CARNEIRO 

JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB488433 JOSE BONIFACIO PEREIRA DA SILVA. 

1/1 
https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.htmillltemplate/-2Fpendendas-2FGTPy.0  
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